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Affi' Lq A cornissão Permanente de Proteção Radioiógiea e Gerencíamento de Riscos em
Radiolcigia Diagnóstica ou lnter'encíonísta {cppR/HUAp} foi críada corn intuíto de seguír as
exígêncías ê recornendações da Portaría lnterminísterial Ns 2g5, de 24 de março de 2015 e a
Resoíução da Dlretoria coiegiada - RDC Ne 611, de 0g de IVlarço de2a22da Agência Nacional de
Vigiiância sanítária do ÍVlínístério da 5aúde, cr:nsíderando as diretrizes e requisítos do programa e
selo EBS§RH de qualidade e o melhor curnprÍn'"rento das Rormas da eonrissão de r\acionar de Energia
Nuclear em relação a proteção radíológiea;

Art' 2s Â cPPR/l-íuAP é um órgão de assessoria, de naterreza perrnanente, diretamente
vincuíado a 5uperintendêneia do fr'{ospítaí uníversitárío Antônío Fedro (i-ruAp-uFF), filial da Empresa
Brasileira de servíços l-lospitalares * Ebserh, efetívada por portaría específÍca pubiícada em Boletim
de Serviço do hospítal;

Art' 3s A cPpR/l-iuliP r'eger-se-é por este regírnento, devídamente aprovado peros membrosque a con"lpôern;

Parágrafo Único - Õ Regimento lnterno da cppR/HLrAp é urm instrumento normativo que
orienta * funcionarnento da ffxesmê e estabeÍece diretrizes pêra Õ pranejamento e innprementação
de suas atividades.

Aft' 4q os servíços prestados pela eorníssão Froteçãc Radiorógíea icpR) não serãoremunerados, sendo eonsiderado de reíevante interesse púbiico.

CÁPíTIJIÜ II - DA§ F§NüALIDAüES

Art. 6s A CppR/t"JU,&F do uUAp-UFF tÊÍ.n por finaiídade:
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Atencier âs determinações da Portaria lntermínisteríal l\e 285, de 24 de março
de 2ú15 e a Resorução da üiretoria coregiada - RDC Ne 611, de 0g de março de
2A22, oa Agência NacíonaN de vigí!âncía Sanitáría do tvlínistérío da saúde,
diretrizes e requisítos do progrãmê e selo EESIRH de qualidade e normas da
Comissão de Nacional de Energia Nuclear;

Revisar sistenratícamente o prograÍ.na de proteçêo radíoiógica para garantir que
os equíparnentos sejarn utíiízados e os procedirnentos executados observando-
se os regularnentos vigentes de proteção radíológica;

Recomendar as rnedídas cabíveis para garantir o uso segu!"o dos equlpamentos
emissores de radíação ionÍzante existentes na instítuíção; e

ser um órgão de assessoría técnica dÍretamente vinculado à superintendêncía.

iI

iíí

tv.

CAPíTUL& üru * DA C0rusTtru!ÇÃo

Art' 7s A cPPR/HUAF será constituída formalnrente por rneío de portaría, assínada perosuperíntendente do HUAF-tii:F, e pubiicada ern Boretim de servíço do hospítaN;

§1" A portaría deve ccnteí- o nome cornpleto, cargo e síApE dos rnembros da comissão, alémda ídentífícação do Fresidente' CI více-presídente e seeretárío serão escorhidos através de votaçãosÍmpies dos membros da Coffiíssão;

§2" Alteraçôes dos rnembras da cpPR/''l-iuAF poderão ser reaiízadas medíante atuarízação
em portaria institucionaí.

Art' 8s A duração 'da rnandato da eorníssão sená de 24 (vinte e quatro) Íneses, com osmembros só podendo ser substituídos no per'íodo a pedido. As substituições deverão ocorrer emum prazo de 30 (trínta) días conr norneaçãc através de pontaria. Após o término do rnandato, adiretoria técníca poderá renüvãr a coínissão ern parte ou nã totaridade de seus mernbros.
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Art.9e A CPPR/HUAP será nomeada e composta por membros do quadro funcionaldo HUAp-

UFF possuindo representantes das seguíntes áreas:

I. 0L Supervisor de proteção Radiológica da Radíología;

ll. 01 Supervisor de Proteção Radiológíca da Medicina Nuclear;

lll. 01 Representante da Radiologia;

lV. 01 Representante da Hemodinâmica;

V. 0L Representante da Medicina Nuclear;

Vl. 01 Representante do Centro Cirúrgico;

Vll. 01 Representante do SOST;

§ te A comissão poderá convídar outros profissionais para participar de suas reuniões,
quando julgar necessário.

CAPíTULO V. DAS COMPETÊNCIAS

Art. j.0" São atribuíções do Fresidente ôu, na sua ausência, o více-presidente:

L Estabelecer cronograma de reuniões;

ll. Convocar e presidlr as reun!ões;

ílt. Apnesentar relatório anual de atívidades à Superintendêncía do hospital;

iV" Representar a CPPRIHUI\P .iunto âo Colegíado Executivo, ou indicar seu

representante;

V' lndicar membros pertencente§ ou não a cornissão para realização de laudos,

levantarrrento e en'lissão de pareceres necessários à consecução da finalidade da

connissãr:.
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Vl. Subscrever todos os docurnentÕs e nesoluções da Comíssão previamente

aprôvados pelÊs membros desta; e

Vll. Fazer cumprír o reginrento. í\as decisões da CPPR/HUAp, além do seu voto, terá

o vctc de qualidade {voto de rninenva};

Art. LL'São atribuições do Secretário:

Organíz;:lr a ordeir do dÍa;

Receber e protocoiar os processos e expedientes;

Lavrar a ata das sessões/reuniões;

convocar os membros dê cppR/HUAp para ês reuniões determínadas pelo
presidente;

Organízar e mânter o arquivo da cornissão;

Preparai' e-rr'lails, ofícios, despaehos, píanilhas e nelatóríos;

Reaíizar outrãs funções determinadas pelo Presidente relacionadas ao serviço
desta secretaria.

Art. 12" são atribuições dos demaís membros da cppR/HUAp

compareeer às neuniões pãrã as quaís tenham sído convocados;

Analisar e emitir pareeer sobre os assuntos que lhes forem enviad*s;
Estudar e relatar, nÕs prazos estabelecídos, a5 matérias que Ihes forem atribuídas
peIa presíclência;

Zeiar peia sigiío ético das Ínforrnações;

Assessorar alta adnrínistração da instituição ern assuntos de sua competêncía;

Defínir anualnrente rfietâs cie nrelhorías e suas estratégias, sempre buscando a

qualidade com atuação de educação permanente; e

Deser:vclver ativiciades de caráter técnico-científico corn fins de subsidiar

conhecirr':entos reievantes à I nstituição.
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Art.L3s A atuação dos rnembros da CPPR/I{UAF se restrínge ao ârnbito ínterno do HUAp-

UFF, devendo todo o processo ser conduzido com observância ao descrito neste regimento, ao

regimento interno do Hospital, bem corno à missão, à visão e ãos valores da rede ÊBSERH e da

Universídade Federal FlLlm inense.

CAPíTUtÜ VI- DO F{"JNCiÜNAMEÍ§TO

§eção §* Das Reuniões

Art' 14s A cPpR/t-{ilAP deve estabelecer na prirneira reuníão urn cronograma de reuniões

Art' L5s A cPPR/l-lIJAP deverá reunir-se uma vez por rnês, eírl dias úteis, com pauta , data,
local e horário prevíamente definídos e cornunícados, de modo ordinário, respeitando o
cronogrãma de reuníões pré-estabelecido;

Art' 3-6e A rotina das reuniões da cPPRIHUAP deve seguir as etapas abaixo:

Verifícação de presença e existência de quórum;

Apreciação e assinatura de ata da reunião anteríor;

Ínclusão e/ou exclusão de itens da pauta da reunião;

lnformes, quando necessárío;

Apresentação, discussão e votação constantes em pauta;

Organização da pauta da próxima reuníão; e

Encerramento da reunião.

§ le Alérn das reuníões ordinárias, poderão ser nealizadas reuniões extraordínárías para
tratar de assuntos que exijam discussões en-rergentes CIu urgentes;
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§ 2s Na ausência da presieiente ou de seu vice-presidente, os rnembros da comissão,

definidos pela maioria presente, poderãô reãlizâr a reunião" Sendo o quórum rnínímo para

deliberação a rnetade mais um dos r"nernbros efetivos.

§ 3s Os mernbros da CPPR/}{UÂF que deíxarem de comparecer a 03 (três) reuníões

consecutívas ou a cínco íntercaladas, no período de uim ano, e que não apresentarem justificativa

até o ínício da reunião, serão removidos e feita nova indicação;

§ 4s As decisões da CPPR/HUAP serão tomadas após aprovação, por meio de votação aberta

e justificada por maioria s!mples dos nrembros presentes.

§ 5e Para apreciação e estudos prelinrÍnares de assuntos específicos será designado um

relator ou convídado urn consu!tor, o qual apresentaná parecer sobre o assunto, ern prazo pré-

estabelecído, não superíor a 15 (quinze] dias. Da mesrna forrna poderão ser convidados outros
profissionaís habilitados pãra participar das reuniões, desde que ailtorizado em plenáría prévia.

§ 6s As reuniôes da CPPR/liLtÂP serão registradas em ata, que deverá ser arquivada,

contenCo data, harário, riome e assinatura dos mernbros presentes, resumo do expedíente e

decÍsões que foram eieliberadas;

§ 7s Após a reunião, uma cópia da ata, devidan'rente assinada, deve ser entregue a

Superintendêncla do hospitaí para arquivamentc.

Seção Bã- üo ReÉatórío Amr"la§

Art. l"7s A CPPR/Fl{.lAF realizará reíatório anual contendo o resumo das atividades praticadas,

com dados, inforn':açôes, principais eiec!sões e índieadores operacionais que demonstre

desenvolviment0 dos trabaihos;

Art' L8s o relatório anual produzido deve ser encaminhado para Superintendência como

prestação de contas até 60 dias após témnino do ana avaliado.
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Seção ll§* Da Frodução de Documcntos

Art. l-9s A CpPR/HLIAP deve produzir, cêsCI sejâ nece§sárío, docurnentos diversos com íntuito

de promoção e melhorie das práticas estabelecidas no hospital no que tange as temáticas

relacionadas a finalídade da Ccrnissão, sendo eles: fÍuxogramãs; POPs; protocolos; apresentações;

cartilhas onientatívas; manuaís; vídeos; entre outros.

Art" 20s Os docurnentos produz!dos devern ser aprovados peía Superintendência do hospital

e publicizados por meios eletrônicosr comÕ "site" do hospitai, íntranet e outrôs.

c.ApíTULS VE!- ffiA§ DrSpOStÇÕr§ FINrA!§

Art' 2l-s Este regimento poderá ser alterado por eventuais exigênciâs de adoção de novas

legislações pertinentes ao assunto;

Art' 22p os casos o:'nissos, nâo previstos neste regimento, §erão resolvidos pelos membros
da cPPR/HUAP, em conjunto corn o DÍretor Técnico da ínstituição;

Art' 27e Ü regírnento entrará em vigor após aprovação da Superintendência do hospítal e

publicação no Boíetinr de Servíçc do HUAp-UFF"

í**rT tÉf;:#ex * r*pr*r#*;:## pdsr*§#.l s# {,#"f#f." ds.q*'*,ryu* fm#r**d* *r f*§r*§s.
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Nome: Rosana
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